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oportunidade de abordá-la para proferir ameaças. Mas mesmo que seja verdadeira 
essa afirmação, não há qualquer indício de que o acusado estaria ligado a tal 
acontecimento. 
 
 Por fim, o Ministério Público esperou o ingresso de magistrado impedido, 
conforme petição em apartado, para requerer a prisão. Se as testemunhas 
realmente estivessem sendo ameaças e correndo perigo de vida, o natural seria o 
pedido ter sido apresentado na data dos fatos, qual seja, dia 31 de maio de 2017, e 
não no final de tarde de uma sexta-feira.  
 
 Diante desses argumentos, requer que se abstenha de praticar quaisquer atos 
por estar impedido em relação ao pedido de prisão do Ministério Público, sob pena 
de descumprimento das decisões dos Habeas Corpus já concedidos no Eg. TSE que 
revogou a prisão preventiva decretada em 16 de novembro de 2016 por esse 
mesmo juízo, e a decisão que considerou ilegal a censura imposta ao acusado. 
   
 
 

Pede deferimento. 
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